
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 123/2024 - CMM - GP - INSTITUIR EQUIPE DE
TRANSIÇÃO DE MANDATO NO ÂMBITO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE MACAU/RN.

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Macau,  Estado  do  Rio
Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais  e
considerando a exigência disposta na Resolução nº 034, de 03 de
novembro  de  2016,  alterada  pela  Resolução  nº  018,  de  17  de
novembro de 2020, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande
do Norte,  
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Instituir equipe de transição de mandato no âmbito da
Câmara Municipal de Macau, composta pelos seguintes Servidores:

Jessika kelly da Silva Oliveira - Contadora Geral - Matricula1.
nº 634
Denio Costa Martins da Silva - Controlador - Matricula nº2.
690
Luciany  Katariny  Vieira  Pereira  -  Cordenadora  do  RH  -3.
Matricula nº 632

 
Art. 2º - A equipe ora instituída tem por competência proceder com
a  análise  da  documentação  contábil,  financeira,  orçamentária,
operacional e patrimonial da Câmara Municipal de Macau, com a
consequente  elaboração  de  relatório  técnico  conclusivo  a  ser
entregue ao Presidente da Câmara que empossar a partir do dia 1º
de janeiro de 2025.  
Cientifique-se, Publique-se.
 
Macau/RN, 03 de dezembro de 2024.
 
 
 
Robson Kelly Costa Pereira
Presidente da Câmara Municipal de Macau
Biênio 2023/2024
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